
Santo André, 1 de dezembro de 2025.
 

 
De: Gabinete Vereador Bahia - PSDB 
Para: Comissão de Justiça e Redação - Presidente 
 
Referencia: 
Processo: nº 6337/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 253/2025
 
Autoria: Ver. Bahia 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM 253/2025 Que autoriza o Poder Público instituir o Cartão de
Estacionamento para Gestantes no Município de Santo André e dá outras providências.”
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Para Providências
 
Ação Realizada: Providências Realizadas
 
Descrição: 
Emenda supressiva protocolada em consonância com o Parecer Jurídico da área técnica,
visando ajustar o texto da proposição às recomendações apontadas.
 
 
 
Próxima Fase: Para Providências
 
 
 

Ver. Bahia
 

Vereador
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